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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº
 

 Nos termos do art. 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao Governador, requisitando-lhe a informação a seguir:
 
1.         O governo de São Paulo aderiu ao programa CEUS DA CULTURA, do Programa de Aceleração
do Crescimento do governo federal?
 
2.         É  verdadeira  a  informação de que várias  prefeituras  encaminharam projetos  para  receber
unidades do programa em seus municípios? Se sim, quantas e quais?
 
3.         É verdadeira a informação de que o governo estadual acabou por recuar na decisão de adesão e
não mais participará do programa? Se sim, que motivos o levaram a tomar tal atitude?
 
4.         Na hipótese de não adesão do governo de São Paulo ao programa, quais são as medidas de
compensação para os municípios que se inscreveram no programa?
 
5.         Em caso de não adesão, qual a justificativa para não adesão ao PAC?
 
6.         Encaminhe à ALESP inteiro teor dos processos administrativos relativos às medidas tomadas pelo
governo do Estado, em relação ao programa.
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
            O PAC (programa de aceleração do crescimento) destinará R$ 500.000.000,00 (quinhentos
milhões de reais) para a construção dos CEUs DA CULTURA, espaços destinados ao desenvolvimento
de atividades artísticas e culturais, em todas as regiões do Brasil.
 
            Para o Estado de São Paulo, estavam reservados recursos para a construção de 54 CEUs e
diversas prefeituras manifestaram desejo de instalar os equipamentos em seus municípios.
 
             No entanto, a imprensa noticiou que o governo de São Paulo não aderiu ao programa, ignorando
o pedido de vários municípios. Se oficial essa informação, o prejuízo para a área cultural seria grande, já
que se perderia uma oportunidade única de ampliar a rede de equipamentos culturais no território do
estado de São Paulo.
 
            Em síntese, esse é o motivo de nosso questionamento.
 

EMIDIO DE SOUZA 
 
 

 
 
 

Emídio de Souza
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